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Cargos de coordenação:
2002 -2006:
Coordenador/Chefe de Equipa do Grupo de Acompanhamento dos 

Grandes Devedores ao Estado e Equipa de Acompanhamento e Controlo 
da Cobrança.

Despacho n.º 224/2002 -XV, de 20 de maio, do Senhor Secretário de 
Estado dos Assuntos Fiscais.

1998 -2002:
Coordenador/Chefe de Equipa da Divisão de Inspeção tributária II 

da Direção de Finanças de Setúbal, com a categoria de Supervisor 
Tributário.

Ministério das Finanças — Secretaria de Estado — Gabinete do Se-
cretário de Estado.

Ano de 1993 — Assessor do Exm.º Senhor Subsecretário de Estado 
Adjunto da Secretaria de Estado Adjunta e do Orçamento do XII Governo 
Constitucional de Portugal.

Outras atividades
Professor Universitário, na área de Direito Fiscal, no Instituto Su-

perior de Contabilidade de Lisboa, integrado no Instituto Politécnico 
de Lisboa.

Palestrante/orador convidado em diversos seminários e conferências, 
nomeadamente:

ISCAL — Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Lisboa.

IPCA — Instituto Politécnico do Cávado e do Ave.
IPL — Instituto Politécnico de Leiria.
UBI — Universidade da Beira Interior.
DGCI/AT — Centro de formação.
CESO — Consultores Internacionais.
AIP — Associação Industrial Portuguesa.
Global -Estratégias — Grupo Demos.
APOTEC — Associação Portuguesa dos Técnicos de Contabilidade.
OTOC — Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas.
IFE — International Faculty for Executives.
Citeforma — Centro de formação para os trabalhadores de serviço, 

escritórios e novas tecnologias.
CENFIC — Centro de Formação para as Empresas do Setor da Cons-

trução Civil.
AECOPS — Associação de Empresas de Construção e Obras Públicas 

e Serviços.

Vogal efetivo do júri de estágio dos Inspetores Tributários (área 
de Direito), no âmbito do concurso externo de admissão a período 
experimental, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 87 
de 05/05/2010.

Consultor do Banco Mundial, no âmbito de um projeto de cooperação 
na formação de Técnicos de Contas. Curso promovido em Moçam-
bique, pela Direção Nacional de Auditoria e Impostos da República 
de Moçambique, cofinanciado pelo Banco Mundial e orientado pela 
CESO — Consultores Internacionais.

Publicações
Coautor do Livro Teamneurs — Edição da Padrões Culturais Edi-

tora.
Artigos técnicos de contabilidade e fiscalidade, publicados no jornal 

Semanário Económico — Caderno Management.
310629455 

 Direção-Geral do Orçamento

Despacho n.º 6701/2017
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 23.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 128/2015, 
de 3 de setembro, por meu despacho de 6 de julho de 2017, foi re-
novada a comissão de serviço de Maria de Fátima Coutinho Casaca, 
no cargo de direção intermédia de 1.º grau, de Diretora de Serviços 
da 6.ª Delegação, do mapa de pessoal dirigente da Direção -Geral 
do Orçamento, por um período de três anos, com efeitos a 1 de 
agosto de 2017.

6 de julho de 2017. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.
310628897 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e das Finanças e da Saúde

Despacho n.º 6702/2017
O Programa de Governo prevê o revigoramento e a recuperação do 

Serviço Nacional de Saúde (SNS), garantindo, em simultâneo, a sua 
sustentabilidade e a melhoria do acesso e da equidade na Saúde. A 
melhoria do desempenho do SNS, em particular no domínio hospitalar, 
constitui um dos mais árduos desafios na presente legislatura, sendo um 
teste decisivo à determinação política na defesa do Estado Social.

Neste contexto, o Programa de Governo determinou a promoção da 
avaliação externa independente das experiências hospitalares existentes em 
regime de parceria público -privada (PPP) no sentido de habilitar tecnica-
mente a decisão política em função da defesa do interesse público, quanto 
à continuidade, ou não, deste modelo de gestão de Hospitais públicos.

A Entidade Reguladora da Saúde procedeu, em 2016, a uma avaliação 
da gestão dos hospitais em regime de parcerias público -privadas que se 
revelou inconclusiva, por não identificar vantagens significativas neste 
modelo, mas também não apurar um pior desempenho destas instituições.

Assim, no caso dos Hospitais de Cascais e de Braga, cujos Contratos 
de Gestão de parceria público -privada se extinguirão, quanto às Entida-
des Gestoras dos Estabelecimentos, respetivamente a 31 de dezembro de 
2018 e a 31 de agosto de 2019, foi constituída uma Equipa de Projeto 
com a incumbência de identificar e avaliar tecnicamente os diferen-
tes modelos passíveis de ser adotados para garantir a continuidade da 
prestação de cuidados após o término desses contratos e de, entre esses 
modelos e tendo por base os procedimentos e pressupostos previstos no 
Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, com as devidas adaptações, 
apresentar proposta, mediante relatório fundamentado, aos Ministros 
das Finanças e da Saúde.

A Equipa de Projeto constituída através do Despacho n.º 8300/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 27 de junho, 
apresentou às tutelas o Relatório Intercalar relativo especificamente ao 
Hospital de Braga.

O Relatório Intercalar, exaustivo e rigoroso, apresenta de modo fun-
damentado a metodologia de avaliação que aplica ao Hospital de Braga, 
avaliando o modelo de parceria público -privada, e aprecia o exercício 
da faculdade contratual de renovação do Contrato de Gestão.

Daquele Relatório Intercalar decorre que estão reunidas as condições 
para, no caso específico do Hospital de Braga, se recomendar a adoção de 
um modelo de PPP, em detrimento de um cenário de internalização, e que se 
verificam, inclusive, os requisitos necessários a uma decisão de renovação 
do Contrato de Gestão, se o membro do Governo responsável pela área da 
saúde confirmasse a desnecessidade de introdução de modificações passíveis 
de serem consideradas incompatíveis com a continuidade do atual Contrato.

Todavia, a Administração Regional de Saúde do Norte I. P., identificou, no 
âmbito das funções que desempenha enquanto Entidade Pública Contratante em 
representação do Estado, um conjunto de modificações desejáveis a considerar 
em futuro Contrato, que, no seu conjunto, recomendam o relançamento de 
um concurso público para estabelecimento de nova parceria público -privada 
para a gestão clínica daquele Hospital do SNS, modificações estas que foram 
consideradas necessárias, por despacho do Senhor Secretário de Estado da 
Saúde, datado de 2 de junho de 2017, sobre o Relatório Intercalar em questão.

Nesta sequência, a escolha do modelo tecnicamente proposto e funda-
mentado no referido Relatório Intercalar, compaginável com as alterações 
consideradas necessárias introduzir ao atual Contrato, determina a aprovação 
do lançamento de um procedimento concursal tendente à celebração de par-
ceria público -privada, em conformidade com o regime previsto no Decreto-
-Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, e com as regras legais de contratação 
pública, nomeadamente com o disposto no Código dos Contratos Públicos.

Atento o imperativo legal de dar cumprimento a todas as formalidades 
necessárias ao lançamento e à execução do procedimento do concurso 
público tendente à celebração de contrato em parceria público -privada, 
por um lado, e os riscos de internalização assinalados no Relatório In-
tercalar, por outro, considera -se que, cautelarmente, por imperativo de 
interesse público, é necessário garantir a operação e condições de plena 
normalidade do funcionamento do Hospital de Braga até à conclusão dos 
trâmites legais necessários à eventual escolha de novo parceiro privado. 
Para este efeito, admite o Governo como adequada uma manifestação de 
intenção de renovação contingencial do Contrato de Gestão do Hospital 
de Braga em vigor, a ocorrer e produzir efeitos somente no caso de o novo 
procedimento concursal de lançamento de nova parceria para a vertente 
clínica do Hospital de Braga não estar concluído, e o respetivo Contrato 
de Gestão não possa produzir os seus efeitos, até 31 de agosto de 2019, 
data prevista para a extinção, por caducidade, do atual Contrato de Gestão 
com a Entidade Gestora do Estabelecimento, e apenas até à data em que 
tal produção de efeitos venha a ter lugar, e, ainda assim, até ao limite 
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de um período não superior a 24 (vinte e quatro) meses após o termo do 
atual Contrato de Gestão, mediante expressa aceitação da renovação, 
nestes termos, por parte da atual Entidade Gestora do Estabelecimento.

Assim, ao abrigo da alínea o) do n.º 5 do Despacho n.º 3493/2017, de 
delegação de competências do Ministro das Finanças, de 30 de março, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 26 de abril de 
2017, e do n.º 4 do Despacho n.º 120/2016, de delegação de competências 
do Ministro da Saúde, de 22 de dezembro de 2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro de 2016, determina -se:

1 — A aprovação do Relatório Intercalar relativo especificamente 
ao Hospital de Braga, submetido a aprovação conjunta dos Ministérios 
das Finanças e da Saúde pela Equipa de Projeto constituída através 
do Despacho n.º 8300/2016 do Coordenador da Unidade Técnica de 
Acompanhamento de Projetos, de 16 de junho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 121, de 27 de junho.

2 — Em conformidade com a aprovação do Relatório Intercalar nos termos do 
número anterior, e a identificação de um conjunto de modificações desejáveis a 
introduzir ao atual Contrato, a prática, pelo presente, de decisão política intercalar 
de escolha do lançamento de uma nova parceria como o modelo preferencial 
com vista à melhor prossecução do interesse público, nos termos e para os 
efeitos previstos na alínea a) do n.º 1 do referido Despacho n.º 8300/2016.

3 — A prossecução dos passos subsequentes para a aprovação do 
lançamento de uma nova parceria público -privada, com implementa-
ção dos procedimentos previstos nos artigos 9.º a 14.º do Decreto -Lei 
n.º 111/2012, de 23 de maio, e a adoção de todas as diligências neces-
sárias ao desenvolvimento do procedimento de lançamento da parceria, 
nos termos dos artigos 15.º a 18.º do mesmo diploma, e das demais 
regras de contratação pública aplicáveis ao procedimento concursal, com 
observância do disposto no Código dos Contratos Públicos.

4 — A continuação dos trabalhos, para efeitos do número anterior, 
pela Equipa de Projeto nos termos da alínea b) do n.º 1 do Despacho 
n.º 8300/2016.

5 — A apresentação pela Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P. de proposta fundamentada, com informação adicional em 
face da aprovação do Relatório Intercalar, a qual deve ser, após a devida 
aprovação, reencaminhada para a Equipa de Projeto com vista ao desen-
volvimento, por esta, dos trabalhos subsequentes de estudo, preparação 
e lançamento de uma nova parceria público -privada, na vertente clínica, 
para o Hospital de Braga.

6 — A confirmação de que a Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P. detém poderes, enquanto representante da Entidade Pública 
Contratante e responsável pelo acompanhamento do Contrato de Gestão 
em parceria público -privada, estabelecido com a Escala Braga — Socie-
dade Gestora do Estabelecimento, S. A., Entidade Gestora do Estabele-
cimento do Hospital de Braga, para, em sede de execução do Contrato 
de Gestão, comunicar a esta Entidade:

a) A decisão de não renovação do Contrato de Gestão relativamente 
à Entidade Gestora do Estabelecimento pelo prazo sucessivo de 10 
anos, acompanhada da comunicação do lançamento de procedimento 
concursal tendente à celebração de nova parceria público -privada para 
a vertente clínica do Hospital de Braga;

b) A decisão de renovação do Contrato com a Entidade Gestora do 
Estabelecimento do Hospital de Braga, caso o Contrato de Gestão resul-
tante do novo procedimento concursal de lançamento de nova parceria 
para a vertente clínica do Hospital de Braga não se encontre a produzir 
efeitos até 31 de agosto de 2019, data de extinção, por caducidade, do 
atual Contrato de Gestão, e apenas durante o tempo necessário até que 
o novo Contrato de Gestão produza efeitos, e, em qualquer caso, por um 
período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, sujeita a expressão de 
aceitação por parte da Entidade Gestora do Estabelecimento.

7 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
assinatura.

28 de julho de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e das Finanças, 
Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix. — 31 de julho de 2017. — O 
Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos Santos Delgado.

310681749 

 FINANÇAS E AMBIENTE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e Adjunto e do Ambiente

Portaria n.º 208/2017
Considerando que o Metropolitano de Lisboa, E. P. E. (ML) necessita 

de contratar os trabalhos de Reabilitação do Viaduto da Calçada de Car-

riche (Troço 53.º), do Viaduto de Odivelas (Troço 54.º) e da Estrutura 
de Transferência de Cargas no Término de Odivelas (Troço 55.º), da 
Linha Amarela do Metropolitano de Lisboa, E. P. E. — Proc. n.º 004/2016-
-DLO, com uma execução financeira plurianual, prevendo -se um prazo de 
execução de 8 (oito) meses, contados da data da assinatura do contrato;

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto (Lei de Enquadramento Orçamental), com a redação 
dada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, o ML, assumiu a natu-
reza de Entidade Pública Reclassificada e foi integrado no setor público 
administrativo, equiparado a serviço e fundo autónomo;

Considerando que, nos termos do artigo 45.º da mencionada Lei de 
Enquadramento Orçamental (LEO), os compromissos que deem origem 
a encargos plurianuais apenas podem ser assumidos mediante prévia 
autorização a conceder por portaria conjunta das Finanças e da Tutela, 
salvo se excecionados nos casos previstos no n.º 2 do mesmo artigo;

Considerando ainda que, por força do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, aplicável ao ML, por força do disposto n.º 5 do artigo 2.º da 
LEO, torna -se necessária a publicação no Diário da República de portaria 
conjunta de extensão de encargos, quando as despesas deem lugar a encargo 
orçamental em mais de um ano económico e não se encontrem exceciona-
das nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do referido artigo 22.º;

Considerando que a empreitada acima referida terá um preço con-
tratual máximo no montante de 2.000.000,00 euros (dois milhões de 
euros), valor ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

Considerando que o prazo de vigência da Empreitada a contratar será 
de 8 meses, e que o lançamento do procedimento se encontra condicio-
nado à presente autorização.

Torna -se, assim, necessário proceder à repartição plurianual do en-
cargo financeiro resultante do contrato celebrar, nos anos económicos 
de 2017 e 2018.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, mantido expressamente em vigor por força do 
estatuído na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Or-
çamento, no uso da competência delegada Despacho n.º 3485/2016, de 
25 de fevereiro de 2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 48, de 9 de março de 2016, e pelo Secretário de Estado Adjunto e do 
Ambiente, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 489/2016, 
de 29 de dezembro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 7, de 12 de janeiro de 2016, o seguinte:

1 — Fica o Metropolitano de Lisboa, E. P. E., Entidade Pública Re-
classificada, autorizado a proceder à repartição dos encargos relativos 
ao contrato de Empreitada de Reabilitação do Viaduto da Calçada de 
Carriche (Troço 53.º), do Viaduto de Odivelas (Troço 54.º) e da Estrutura 
de Transferência de Cargas no Término de Odivelas (Troço 55.º), da Li-
nha Amarela do Metropolitano de Lisboa, E. P. E. — Proc. n.º 004/2016-
-DLO e até ao montante global de 2.000.000,00 euros (dois milhões de 
euros), valor ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
empreitada acima referida são repartidos da seguinte forma:

a) Em 2017 — 1.650.000,00 € (um milhão seiscentos e cinquenta mil 
euros), valor ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor;

b) Em 2018 — 350.000,00 € (trezentos e cinquenta mil euros), valor 
ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — O montante fixado para o ano económico de 2018, poderá ser 
acrescido do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos 
por verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento do Metro-
politano de Lisboa, E. P. E.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

7 de julho de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 10 de julho de 2017. — O Secretário 
de Estado Adjunto e do Ambiente, José Fernando Gomes Mendes.
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 6703/2017
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos 

artigos 20.º, 22.º, 23.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Me-


